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ATA DA 24' REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇA, REDAÇÃO E DIREITOS HUMANOS DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA 
16a LEGISLATURA, REALIZADA EM 10 DE SETEMBRO DE 2012. 	  

Presidência: Vereador Olímpio Antunes. Abertura: 13h1Omin. Quorum de Abertura: Registrada a 
presença dos Vereadores Olímpio Antunes (PSB), Thiago Martins (PR) e Tadeu (PMDB). Sumário: 
1' Parte: Expediente: Dispensada a leitura da ata da 2a reunião extraordinária da Comissão, da quarta 
Sessão Legislativa, realizada em 3de setembro de 2012, que foi aprovada pelo Senhor Presidente. 2a 
Parte: ORDEM DO DIA. PARECER N.° 82/2012,  emitido pelo Vereador Tadeu, favorável ao 
Projeto de Lei n.° 27/2012, de autoria do Prefeito Antério Mânica, que autoriza a alienação de imóvel 
que especifica, na modalidade legitimação de posse, em favor da empresa Madeireira Rio Preto LTDA 
e dá outra providência. Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão, o Senhor Presidente o 
submeteu a turno único de votação, ficando aprovado o voto do relator por dois votos favoráveis, 
nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu parecer favorável 
ao Projeto de Lei n.° 27/2012. PARECER N.° 84/2012, emitido pelo Vereador Olímpio Antunes, dá 
redação final ao Projeto de Lei n.° 21/2012, de autoria do Prefeito Antério Mânica, que altera o Anexo 
III da Lei n.° 2.634, de 17 de dezembro de 2009, que "dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de 
Unaí para o quadriênio 2010-2013", e autoriza a abertura de crédito adicional especial ao orçamento 
vigente. Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão, o Senhor Presidente o submeteu a 
turno único de votação, ficando aprovado o voto do relator por dois votos favoráveis, nenhum voto 
contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu parecer favorável que dá 
redação final ao Projeto de Lei n.° 21/2012. O Senhor Presidente comunicou aos Senhores 
Vereadores que foi esgotado em 5 de setembro o prazo para o Prefeito atender a 
diligência da Comissão sobre o Projeto de Lei n.° 25/2012, que autoriza a aquisição, 
por compra, do imóvel que especifica. A Comissão deliberou pela reiteração da 
diligência pelo prazo máximo de cinco dias, por dois votos favoráveis dos Vereadores 
Olímpio Antunes e Tadeu e um voto pela dispensa da diligência emitido pelo Vereador 
Thiago Martins. Encerrada a ordem do dia e nada mais havendo para tratar, o Senhor Presidente 
declarou encerrada a reunião agradecendo a presença de todos. Ass.: Vereador Olímpio Antunes 
 ), Presidente. Vereador Thiago Martins (  
Vice-Presidente. Vereador Tadeu ( 	 ), Membro. 	  
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